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PARECER CEE N 1493/87 - CONSELHO PLENO APROVADO EM 07/10/87 

1. HISTÓRICO: 

A universidade de São Paulo, por seu Reitor, submete ao Conselho 
Estadual de Educação o pedido de reconhecimento da Habilitação em 
Engenharia Sanitária do Curso de Engenharia Civil, ministrado pela Escola 
Politécnica dessa Universidade. 

2. APRECIAÇÃO: 

Encontra-se o presente processo instruído de acordo com a Deliberação 
CEE n 20/65, fazendo-se dele constar os elementos de informação de que 
tratam seus artigos 5º e 9º, a saber: 

1. Pispositivos Legais 

a) Lei Estadual n 91, de 24 de Agosto de 1893 aprova o primeiro 
Regulamento da Escola Politécnica para a execução das Leis 26 e 64. 

b) Decreto n 23.775, de 22 de janeiro de 1934, incorpora a Escola 
Politécnica a USP. 

2. Estruturação Curricular 

O Curso de Engenharia Civil tem seu Currículo mínimo fixado pela 
Resolução CFE n 48/76, de 27 de abril de 1976. 

A Resolução n 2/77, de 16 de Fevereiro do 1977, caracteriza a 
Habilitação em Engenharia Sanitária. 

Os alunos que fazem o 11º e o 12º semestres do Curso de Engenharia 
Sanitária, já completaram o Curso de Engenhiria Civil. 
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3. Disponibilidade de edifícios apropriados ao desenvolvimento do 
curso 

A Habilitação em Engenharia Sanitária funcionará nas instalações da 
Faculdade de Saúde pública que dispõe, atualmente, de laboratórios, sala 
de reuniões, sala de aulas; sala de aparelhos audio-visuais, etc. 

As plantas do 1º pavimento, 2º pavimento, 3º pavimento e sub-solo 
estão anexadas ao processo. 

Serão utilizadas pelo curso, as seguintes instalações: 

Disciplinas 

HSA - 103 - Qualidade de Água 

HSA - 104 - Qualidade de Água II 

HSA - 105 - Saneamento Ambiental e Ecologia Aplicada 

Sala de aulas utilizadas 

Sala remando de Aruaújo Magalhães, com área total de 59,80 m², 
capacidade para 30 lugares. 

Equipamento audio-visual utilizado 

Retroprojetor (2) 

Projetor de Slides (2) 

Tela de projecão (1) 

Projetor de filmes (1) 

Gravador Cassete 

Laboratórios 

Biotologia Sanitária, com uma área total de 62,71 m², capacidade para 
10 alunos com os seguintes equipamentos de DBO; geladeiras; estufa 
bacteriológica BERSE; comparador visual de cor "Hellige AquaTester"; 
fotocoloímero; condutimetro "Hellige"; oxigenômetro mod. 01; aquecedores  
agitadores (2); pH metro mod. 39; turbidímetro Hach, mod. 2.100; mufla; 
estufa (100º C); digestor para DQO; balança 
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analflica; balança comum pompas de vácuo "A. Thomas" (2); floculador 
"Ohmite"; floculador para "Jar Test"; deionizador "Pormution”; vidraria e 
frascos em geral e microscópios. (05) comuns. 

Saude Ocupacional e Química Sanitária, com uma area total de 150 m², 
capacidade 20 alunos com os seguintes equipamentos: espectrofotômetro de 
absorção atômica, mod. 360 da Perkin Elmer; analisador de mercurio, 
Coleman 50; medidor de ph; mod. 5; espectrofotômetro colorimetro; 
Spetronic 20; cromatógrafo de gás, mod. 360 da CG Instrumentos; balança 
Sartorius; estabilizador de tensão mod. 2,0/54; e compressor de ar 
comprimido SS. White; cilindro para acetileno para fins de absorção 
atomica; ciliudro de nitrogênio IT; centrifugador IEKE; agitador mecânica; 
geladeira; estufas; relógio alarme para laboratorio; muflas, secador de 
aparelhos; deionizador de água Permution e vidraria em geral (fls. 23 a 
25). 

4. Capacitação Financeira 

Consta do processo, fls. 26 a Portaria CR n 1930 de 06 de Janeiro de 
1986 - Altera a Tabela de Distribuição de Recursos do orçamento vigente da 
Universidade de São Paulo. 

As fls. 38, foi juntada cópia xerox do oficio envia do pelo 
Coordenador de Administração Geral ao Diretor da Escola Politecnica com o 
seguinte teor: 

"De ardem do Magnífico Reitor, levo ao conhecimento de V.Exª. que 
relativamente ao orçamento de l986, a Comissão de Orçamento e Património 
do colendo Conselho Universitário atribuiu a essa Unidade o montante  de 
Cr$ 69.922.127, nos termos dos especificações abaixo indicadas: 

Pessoal e Reflexos – C$ 41.381.279 
Outras Despesas Correntes - C$ 5.555.569 
Receitas Correntes (Previsão) – C$ 10.485.882 
Receitas de Capital (Previsão) – C$ 12.499.397 

Na Oportunidade, esclareço que o detalhamonto dos valores acima 
mencionados, execto pessoal e reflexos, foi levado a efeito através 



PROCESSO CEE N 830/86 PARECER CEE N 1493/87 

 

da Portaria CR 1930, publicada no D.O. de 7/l/86. 

Não foram alocados recursos em "Despesas do Capital", porem as 
datações consignadas em "Outras Despesas Correntes" poderão ser 
remanejadas para aquelas despesas mediante solicitação de V.Ex. 

No que diz respeito a ressoai e reflexos, a execução será processada 
pela Reitoria, uma vez que a dotação orçamentaria ficará centralizada na 
USP." 

5. Regimento 

A Escola Politécnica da USP informou ao Conselho, por meio do Oficio 
ATAE - 107/47 que "o Regimento dessa Escola acha-se em fase de aprovação 
pelos orgãos competentes dessa Universidade, razão pela qual, e até a 
aprovação desse novo Regimento, a Escola esta sendo regida pelas normas 
contidas no Regimento Geral da Universidade de São Paulo, baixado pelo 
Decreto n° 52.906, de 27.03.72, cuja cópia fez parte do processo inicial 
de reconhecimento (fls. 166). 

O Estatuto e Regimento Geral 0a USP constam do Processo CEE n 
1476/71. 

6. Composição do Corpo docente 

Estrutura Curricular do Curso do Engenharia Civil - Habilitação em 
Engenharia Sanitária (fls. 28,24 e 52) 

 



 

7. Condições Materiais e Culturais adequadas ao funcionamento do 
curso e sua real necessidade (fls. 16 a 47) 

Em São Paulo, há uma grande concentração de Profissionais em 
Engenharia Sanitária que atuam em projetos, consultório, obras e 
manutenção de Sistemas de Obras de Saneamento. Há duas importantes 
empresas estatais na área, a saber: 

"SABESP" - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, e 
que atende numerosas prefeituras do nosso Estado; 

"CETESB” - Empresa de Controle do Ciclo Ambiental, no Estado de São 
Paulo. 

Estas duas empresas tem a colaboração de um grande numero de 
engenheiros sanitaristas. 
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Ha também as empresas de Projeto e de Consultoria e de Obras que 
lidam com Engenharia Sanitária e contam com a colaboração de um grande 
número de engenheiros sanitaristas. 

Do outro lado, há também, em São Paulo numerosas industrias de 
fabricação de equipamentos de Engenharia Sanitária que empregam um grande 
numero de profissionais, na área. 

O Cur&o conta com apoio do Laboratórios da Faculdade de Saúde Pública 
e, com os Laboratórios da CETESB – através – de Convênio ja firmado. 

Para ensaios de bombas, tubulações, comportas, registros, o Curso 
conta com o apoio do Centro Tecnológico de Hidraulica da Escola 
Politécnica da Universidade do São Paulo. 

Congressos e reuniões da ADES - Associação Brasileira de Engenharia 
Sanitária e Ambiental são unânimes em reconhecer a necessidade de um maior 
numero de engenheiros sanitaristas para atender plenamente o programa 
PLANASA, do ministério do Interior com a participação do Banco Nacional da 
Habilitação-Sistema Financeiro do Saneamento. 

Estes profissionais atuarão na SABESP, CETESB, empresas de projeto, 
empresa de construção do obras de engenharia sanitaria, seiviços autônomos 
de água e esgotos do interior do Estado, alem do grande parque industrial 
ligado a equipamentos utilizados em saneamento. 

A formação de Engenheiro Sanitarista era efetuada, desde 1949 até o 
advento da reforma universitária, na Faculdade de Saúde Publica. A partir 
de então, aduela unidade da USP passou a oferecer cursos de Especialização 
aos engenheiros nos campos da Engenharia Ambiental e Engenharia Sanitária. 
A partir de 1984 estes cursos, que já eram dados em parte por professores 
da Escola Politécnica, passaram para esta Escola, transformando-se, com 
adaptações, na Habilitação em Engenharia Sanitária do Curso de Engenharia 
Civil. 

O Município de São Paulo possui condições materiais e culturais 
adequadas ao funcionamento do Curso de Engenharia 
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Sanitária, sendo atendidas, satisfatoriamente, as necessidades locais de 
ensino primário e medio. 

Os problemas de Engenharia Sanitária existentes no Município de São 
Paulo, na Grande são Paulo e no Estado de São Paulo justificam por si 
mesmos, a criação do Curso. 

A execução dos Planos de Saneamento Basico e do Saneamento Ambiental 
na Grande São Paulo, no Estado de São Paulo e noutras regiões do Pais, a 
operação dos Sistemas de Saneamento e a Atualização de novos Planos de 
Saneamento por corte exigiram grandes equipes de engenheiros sanitários em 
São Paulo e no Brasil. 

Este aspecto certamente foi relevante na criação do Curso de 
Engenharia Sanitária por parte do CFE. 

8. Renumeração do pessoal docente e administrativo e taxas 
eventualmente cobradas dos alunos 

A Escola Politécnica da USP iuformou-nos por meio do Ofício n 107/47 
(fls. 166) que: "a remuneração do pessoal docente e administrativo foi 
fixado, respectivamente, pelo Decreto n 26.353, de 1.12.86, publicado no 
D.O.E., de 2.12.86 e Decreto n 26.610 de 12.01.87, anexos às tabelas por 
eles implantadas. 

A Portaria GR-2244, de 16.03.87, dispõe sobre a fixação de taxas 
cobradas por essa instituição. 

A tabela dos salários dos funcionários (Técnicos-Operacionais e 
Administrativos) a partir de 01/01/87, instituídos pelo Decreto 26.610 de 
12.01.87 está anexada. 

9. Funcionamento regular do curso 

Comprova-se o funcionamento regular do curso, através do quadro 
estatístico dos alunos matriculados e formados na Habilitação Engenharia 
Sanitária conforme descrevemos abaixo: 



 

3. CONCLUSÃO : 

Favorável ao reconhecimento da Habilitação em Engenharia Sanitária do 
Curso de Engenharia Civil ministrado pela Escola Politécnica da 
Universidade de São Paulo, obedecendo ao disposto no artigo 47, da Lei 
Federal n 5540 , de 28 de novembro de 1968 com a redação dada pelo Decreto 
Lei n 842, de 9 de setembro de 1969 e Decreto n 83.857, de 15 de agosto de 
1979. 

São Paulo, 19 de agosto do 1987. 

a) Cons Celso do Rui Beisiegel 

Relator 

 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a decisão da 
Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 07 de outubro de 1987 

a) Cons JORGE  NAGLE 

Presidente 


